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EDITAL Nº 1088/GR/UFFS/2022 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1040/GR/UFFS/2022 DE PROCESSO SELETIVO 

PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a retificação do item 3.3 do EDITAL Nº 1040/GR/UFFS/2022, 

que trata da abertura das inscrições para o Processo Seletivo de candidatos às vagas para o Curso 

de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental 

(PPGCTA/UFFS) com ingresso em 2023, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
“3.3 Para a inscrição o candidato deverá acessar e preencher o Formulário de Inscrição, disponível em 

www.uffs.edu.br/ppgcta> Ingresso > Processo Seletivo Regular > Formulário de Inscrição, e anexar 

obrigatoriamente a cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

I - documento de identificação válido com foto (serão aceitos como comprovante a Carteira Nacional de Habilitação 

com foto, o Registro Geral de Identidade Civil, o Passaporte, a Carteira de Trabalho e a Carteira de Conselhos com 

representatividade nacional, desde que contenha foto). Para candidatos estrangeiros, cópia Registro Nacional 

Migratório (RNM) ou Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou documento que comprove a solicitação destes 

documentos na Polícia Federal; 

II - CPF (não necessária caso o RG ou a CNH contenha o número); 

III - cópia do diploma de curso superior reconhecido pelo MEC ou diploma de curso superior cursado no exterior 

revalidado no Brasil ou reconhecido pela instância legal do país onde o curso foi realizado, ou declaração emitida 

por Instituição de Ensino Superior atestando que o candidato colará grau até o ato de matrícula; 

IV - histórico escolar do curso de graduação;” 
 

LEIA-SE: 
“3.3 Para a inscrição o candidato deverá acessar e preencher o Formulário de Inscrição, disponível em 

www.uffs.edu.br/ppgcta> Ingresso > Processo Seletivo Regular > Formulário de Inscrição. Para tanto, é necessário 

manter o currículo lattes atualizado e anexar o link do mesmo no formulário. Ainda, anexar obrigatoriamente a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

I - documento de identificação válido com foto (serão aceitos como comprovante a Carteira Nacional de Habilitação 

com foto, o Registro Geral de Identidade Civil, o Passaporte, a Carteira de Trabalho e a Carteira de Conselhos com 

representatividade nacional, desde que contenha foto). Para candidatos estrangeiros, cópia Registro Nacional 

Migratório (RNM) ou Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou documento que comprove a solicitação destes 

documentos na Polícia Federal; 

II - CPF (não necessária caso o RG ou a CNH contenha o número); 

III - cópia do diploma de curso superior reconhecido pelo MEC ou diploma de curso superior cursado no exterior 

revalidado no Brasil ou reconhecido pela instância legal do país onde o curso foi realizado, ou declaração emitida 

por Instituição de Ensino Superior atestando que o candidato colará grau até o ato de matrícula; 

IV - histórico escolar do curso de graduação; 

V - Pré-projeto de pesquisa, de acordo com o item 4.3 deste edital; 

VI - Planilha de avaliação de currículo preenchida, disponível em: www.uffs.edu.br/ppgcta>Ingresso>Processo 

Seletivo Regular> - planilha de avaliação de currículo; 

VII - Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa (Celpe-Bras), outorgado pelo Ministério da Educação, no 

caso de candidatos estrangeiros que não são nativos de países falantes da língua portuguesa.” 
 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-1040
http://www.uffs.edu.br/ppgcta
http://www.uffs.edu.br/ppgcta
http://www.uffs.edu.br/ppgcta
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Chapecó-SC, 8 de novembro de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 


